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DELIBERAÇÃO CBH-MOGI AD REFERENDUM n.º 197, de 14 de outubro de 2019. 
 
REFERENDADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2019 EM SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS, SEDE DA 72º REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CBH MOGI. 

“Corrige o nome do empreendimento indicado no Anexo II da Deliberação 
CBH-MOGI nº 195, de 27 de setembro de 2019, da Superintendência de Água 
e Esgotos da Cidade de Leme - SAECIL” 

 
O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO MOGI GUAÇU – CBH-MOGI, no uso de suas atribuições legais, dispostas 
em seu Estatuto, e,  
 
Considerando a Deliberação CBH-MOGI nº 195, de 27 de setembro de 2019, que indicou 19 empreendimentos 
aprovados no âmbito do CBH-MOGI como prioridades de investimentos para distribuição dos recursos financeiros do 
FEHIDRO - Fundo Estadual de Recursos Hídricos referente ao SEGUNDO pleito do exercício e orçamento de 2019;  
 
Considerando a solicitação da SECOFEHIDRO de correção do nome do empreendimento de código 
2019_MOGI_COB_39, tendo como interessado o SAECIL;  
 
Considerando que no Anexo II da Deliberação CBH-MOGI nº 195, de 27 de setembro de 2019, na Relação dos 
empreendimentos indicados ao FEHIDRO no exercício de 2019 - Fonte: Cobrança pelo Uso da Água, a primeira coluna 
“nome do empreendimento” foi preenchida incorretamente no que corresponde ao “tomador” SAECIL;  
 
Considerando que se trata de um equívoco do título do empreendimento, sem prejuízo a análise jurídica, 
administrativa, técnica e enquadramento aos critérios e procedimentos da Deliberação CBH-MOGI nº 192, de 28 de 
junho de 2019, bem como, à indicação como prioridade de investimento referente ao 2º pleito do exercício e 
orçamento de 2019;   
 
DELIBERA AD REFEREDUM: 
 
Art. 1º Corrija se na coluna “nome de empreendimento” no Anexo II da Deliberação CBH-MOGI nº 195, de 27 de 
setembro de 2019, na Relação dos empreendimentos indicados ao FEHIDRO no exercício de 2019 - Fonte: Cobrança 
pelo Uso da Água, correspondente “tomador” SAECIL:  
Onde se lê: 
                                        

Nome do Empreendimento Tomador PDC Sub PDC Valor Pleiteado Contrapartida Valor Total 

R$ % R$ % R$ 

Controle de Perdas SAECIL - Leme 5 5.1 265.500,00 75,00% 88.500,00 25,00% 354.000,00 

 
Leia se:  

Nome do Empreendimento Tomador PDC Sub PDC Valor Pleiteado Contrapartida Valor Total 

R$ % R$ % R$ 

Instalação de moduladores eletrônicos com 
registrador de pressão e vazão com 

telemetria GPRS/3G para ponto critico com 
monitoramento de transiente hidráulico, 

para controle de pressões e vazões visando o 
controle de perdas no sistema de 

abastecimento público de água no município 
de Leme 

SAECIL - Leme 5 5.1 265.500,00 75,00% 88.500,00 25,00% 354.000,00 

 
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação no D.O., devendo ser referendada pela Plenária do 
Colegiado, na próxima reunião plenária.  
 

Ribeirão Preto, sede da Secretaria Executiva do CBH-MOGI, 14 de outubro de 2019. 
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ADJUNTO 
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